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DECRETO N11 25/2024/CP DE 30 DE AGOSTO PE 2024, 

Pro rroga P razo de Vigência da Seleç!lo Slmpllficad a 
d e vaga s parai preench intento d e cargos temporário 
d e excepcional interesse p úblico, e di ta l nll . 01. /20 23. 

O PR.EFEITO MUNICIPAL D E FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIA UÍ, no u so 

de suas atribuições legais. com fulcro n a Lei Orgânica Municipal e demais legislações 

pertinentes; 

CONSIDERANDO a divulgação e homologas:üo do rl!s ultado fi na l do Teste Sell!Livo 

Simpli ficado, edita l nQ. 01/2023, atr.avés do Decreto Municipal n ", 26/2023. de 29 d e Agosto 

de 2023; 

CONSIDERANDO o E:dltal n "'. 01/2 023 . d a Seleç!lo Simplificada de vagas para 

preenchimento de cargos temporário de excepcional interess e pUblico, de 06 de julho de 

2023, que em seu Item 14.7 prevê a prorrogação de sua vigência, uma Unica vez, por igual 

período, atendendo ao interesse público da a dmin is traç~l o municip1:1l. 

DECRETA, 

Art 1a. Fica pror rogado o prazo de validade da Sele çã o SimpUflcad a d e v a gas 

p a r a p reenchJmento de cargos temporá r io d e excepcional in teresse p úblico, edital n2. 

01/2023, homologado e publicado através do Decreto Municipal n " 26/2023, de 29 de 

agosto de 2024, por igual período de doze meses. 

Art. 2A. Continuam v igentes todas as r egras constantes no Edital n" . 01/2023 d o 

P rocesso Seletivo Simpli flcado. 

Art. 3u_ Este Decreto entrarô em vigor na data de sua publicação e revogam-se a s 

disposições em contrário. 

REGISTRE·SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo, Esta do do Piauí, aos 30 (Trinta) dias do 

mês de Agosto de 2024. 

~.V.., °I'\ -A ,;r <><> d< Cl>"IA,l\,O 
ADEILSON ANTÃO OU CARVALHO 

Pre feito Municipal 
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LE I Nº 355/2024 DE 30 DE AGOSTO DE 2024 

TNSTITUI E AUTORJ ZA O PODER EXECUTIVO MUN IC IPAL. 
ATRAV ÉS DA SECRETARIA MUN IC IPAL D E SAÚDE, COM llASE 
NA PORTARIA GM/MS N" 3.493, DE 10 DE ABRIL DE 2024, QUE 
INSTITUI NOVA METODOLOGIA DE COFINANCIAMENTO 

r~B~~~LDg~l; l~~~~)õNt~'J~iÃ~AÓ~~~~~~: Jz~~~~:~ 
NORMATIZAÇÃO O E D ISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS REFER E.NTê AO COMPON ENTE DE QUALIDAD E 
PARA AS EQU IPES DE SAÚDE DA FAMILIA (ESF). EQUIPES DE 
SAÚDE BUCAL (ES B) E EQUIPES MULTI PROFISS IONAIS 
(EMULTI). DO M UN IC iPIO DE FRANCISCO MACEDO. 1--:STAOO 00 
PIAUi U DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFE ITO M U NlCLPAL D E ~-J{ANCJSCO MACEDO, ESTADO DO PIA UI, 

faço saber a todos, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. r . Fico. instituído o novo incentivo variável de pagamento do com ponente de 

qualidade para as equipes de saUde da familia e as equipe$ de sHúde bucal na Hhmção p ri m ãria ia. 

saúde - A.PS, com base na Portaria nº 3.493, de I O de abril de 2024 do M inistério da SaUde. cm 

substituição ao extinto programa Pre vine B rasil, contido na Lei Municipal nº 266/202 1, de 23 de 

abril de 2021 . 

§ l"'. O pagamento do componente de quulidttdc de c1ue 1n11a esta lei 8crá Hplicado às 

equipes de saUdc da familia, de saüde bucal e eMuh i, cadustrudilS e cofi na.ncia.dus pelo M in istério 

da Saúde. 

§ 2n. O incentivo d ii:-cip linado neste dispos it ivo não se traia de incentivo novo. mas. d e 

atuali zaçtto legislativo. à luz das reformas positivadas na no rma recente , não havendo assim 

aumento de despesa . 

Art. 2°. A Gratificação por Desempenho através do Componente de Qualidade a que 

se 1•cfcrc esta Lei serâ. calculada mediHnte o cumprimento dos indicadores alcançados. transferidos 

mensalmente fundo a fundo, pela M iniKtério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde e 

rec.llculados a cada quadrimestre, considerando as cluss ificm;õc.:s : ótimo, bom, su ficiente e rc.:gu lu.r. 

§ 1°. O monhmtc recebido pelo resultado da ava liação será repassado aos profissionai s 

e trabalhadores do. So.Ude, conforme d istribu içiio du recurso financeiro repaslPldo pelo Mini :,tério 

Si1e: ' """""'·fmncl5«1n,accdo.pi.çov.br 
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da SaUde a cad a q uadrimestre avaliado, q ue será rt:Kulamcntado e Cixado através de Decreto 

Municipal. 

§ 2°, O recálculo será realizado considerando os periodos de janeiro a abril, mo.ia a 

agosto e setembro a dezembro q ue subsidiará o custeio do incentivo financeiro de q ualidade do 

quadrimestre posterior. 

§ 3°, Nos casos de cadastros de eSF, eSB e eMulti referente o. nova homologação. o 

incentlvo será transferido mensalmente e considerando a c lassificação "bom" até o seu segundo 

rec.álculo. 

§ 4° . Ao final de cada cic lo anual será devido no mas subsequente ao últ imo 

quadrimestre, pagamento de incentivo adicional do componente de qual idade cm parcela único., 

considerando a média de alcance dos resultados do ano. que deverão ser repassados integralmente 

aos profissionais integrantes das equipes. 

Art. 3 °. O M inistério da Saúde d efinirá os indicadores. metodologia de cálculo e as 

metál:I para o incent ivo fi nanceiro do componente de qualidade, conforme Nota T~cnica a ser 

publicada pelo órgão competente . 

A rt. 4°. O pagamento mensal da Gratificação por Desempenho através do 

Componente de q ualidade estará vinculado ao resu ltado obtido pelas respectivas avaliações do 

M inistério da Saúde. 

§ 1". O pagamento mensnl fico.cá sujeito ao rcpa.'isc dos recursos pelo Mfoistério da 

Saúde para cada equipe contemplada. 

§ 2°. O incentivo financeiro do componente de qualidade para as eSF, eAP, eSB e 

eMulti será transferido e pago aos profissionais, durante doze meses, consid erando a referência 

dos valores da c lassificação "bom ", conforme disposto no Anexo XCIX•B à Pon.aria de 

Consolidação GM/MS nº. 26, de 2017. bem como a ponaria de nº. 23.493, de 10 de abril de 2024 

do Minis tér io da Saúde. 

Art. 5º. Fn.tõ.o j u s à Gratificação de incentivo do Componente Q ual idade da Saúde da 

Famili o. (eSF), Saúde B ucal (ESB) e equipe Multiprofissional (eMulti) os servidores püblicos 

efetivos, contratados e comissiona.dos, ocupantes dos cargos: 

Site: www.fntncisco1nnccdo.pi .gov.br 
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J. Equipe de Saúde do Familia - cSF: Enferme iro (a). Auxi liar/ / TCcnico d e 

Entermngem, Agente Comunitãrio d e Saúde; 

n. Equipe de Saúde Ducal - eSB: Cirurgião-Dentista e Técnico cm Saúde Bucnl / 

Auxiliar cm Saúde Bucal ; 

UI. Equipe Multiprofissional - c Multi : todos os integrantes da Equi pe 

Multiprofissional de Apo io à Atcnçiio Primãria: 

IV . Avaliador, Coordenador (a) da APS, Coordenador (a) de Vigi lância c m Saúde. 

Coordenador (a) da Saúde Buca l e Coordenador (a) da eMulti, desde c1uc estejam co ntribuindo 

efetivamente para alcançar o cumprimento dos indicadores de desempenho do programa. 

§ 1. Parn fazer jus ao incentivo. todos os profissionais citados nos itens 1, li , 111 e IV do 

cnput deste artigo devem está devidamente cadast rados no CNES e integ rei-em as respec ti vas 

equipes avaliadas em cada estabelecimento de saúde. 

§ 2". Nlio farão jus â Gratificação por Desempenho através do Componente de 

Qualidade: 

1. Os Servidores e P rofissionais que. no mês de referência para o repasse do recurso. 

estiverem em go zo das seguintes licenças o u afastamentos: 

n) Licença Maternidad e o u adoção: 

b) Licença-Prêmio/a ssiduidade; 

c) Licença para tratar de assuntos pa11iculares; 

d) Licença para atividade Polltica ou Classista; 

e) Afastamento com ou sem ônus, parn outro ôryão ou entidade da adminis tração 

d ireta. autarquias c fundações a nivcl mu nicipal, estadual ou federa l; 

li. Os Servidores ou Profissionais Inat ivos; 

II I. O s Servidores o u Profissionais c1uc no desempenho de !>Uas funções t ivere m menos 

de 800/o (oitenta po r cento) de presença e panicipação nas a1ivid11des de Educação Permanente cm 

Saúde e reuniões de planejamento, bem como em atividades de cducaçi'lo c.:m saúde, sem que.: hajn 

justificativa plaus lv el. 

Site: www.frnnciscomnccdo.pi .gov.br 
E-muit : pn;fcitum@fruucisconmccdo.p1 .go,•.br 



ANO IV - EDIÇÃO 802 - TERESINA (PI) SEGUNDA-FEIRA, 02 DE SETEMBRO DE 2024 211

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

E STADO DO PIAUI 
PREFEITU RA M UN IC IPAL DE l'RANÇlSC'O MACEDO PJ 

Avenida Mnria de C ano nlho A len<:ll r\ Nn 3 6, Centro 
CEP : 64.683-000 - Fon e (89) 3 435-0080 

CNP.I : Ol.6 12.577/000 1- 17 
ADM 2021-2024 

IV. Os Servidores o u Pro fi ssionai!:l c1uc c1presemarem faltas superiores a 05 (cinco) 

d ias, dentro de um período de 30 (trinta) dias, continuas ou fracionadai,,, exceto q uando 

justificadas com atestado médico; 

V. Os Servidores o u Profissionais que se .ausentarem nas cap11c itações e reun iões 

inerentes aos Programas de Atenção Primãria â Sttüde que se referem a suas competências e 

at ribuiçõe3, i:ralvo quando just ificativas feitas previame nte e aceitas pela respecti va Coordenação; 

VI. Profissionais bob.:ishts em programas de provisão da APS criados pelo Ministério 

da Saúde. integrantes do programa mais médicos o u qualquer o utro prosrama q ue sej a vinculado 

diretamente ao Ministério da Saúde. 

§ 3 ° . Em todos os casos de perda do direito ao incentivo, o valor correspondente .-10 

p rofissional será revenido para o Fundo M unicipal da SaUde para q ue seja aplicado nas demais 

despesas autorizadas pela Portaria GM/MS nº 3.493. de I O de abril de 2024. 

Art. 6º. Do valo r global do recurso fina nceiro pertinente ao repasse inerente ao 

"Pagamento por Desempe nho" repassado mensalmente ao Municipio pelo Ministério da Saúde 

será distribuído se&,'1.mdo os percentuais a seguir: 

f. Doa va lores repassados para a eS8 e eS F, 60U/o (sessenta por cento) do to ta l será 

destinado ao pagamento de Gratificação po r desempenho do Programa rateado entre os 

profissionais das respecti vas equipes de acordo com o desempenho realizado e 400/o (quarenta po r 

cento) distribuído entre a gestão e ava lição dos p rogramas, respeitadas as proporções estabelecidas 

por Decreto M unici pal 

rt . Dos va lores repas!!ados para a Equipe Multiprofissional - eMulti, 100% (cem por 

cento) do total será. destinado ao pagamento de Grotifi caçilo por de$cmpenho do Programa rateado 

entre os profissionais das respectivas equipes de acordo com o desempenho realizado. 

Art. 7°. O pagamento das Gratificações por Desempenho através do Componente de \ 

Qualidade será. mantido enquanto cada equipe se mant iver nas condiçõe8 de aval iação e11pccificar..la 

em panaria, atrelados ao rCpH8Se fi nanceiro do M inisté rio da Sallde ao Município de forma fundo 

a fundo. 

Art. 8". O PaHame nlo por Desempe nho do componente de Qualidade das equipes de 

saúde da fa mili a e e(1u ipes de 511úde bucal na Atenção Primária á Saúde--APS em nenhuma 

Sí1c : www.fr.1neiscom.lccdo.pi,gov.br 
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hipótese serã incorporado ao sa lário cio profüu:, io na l benefic iado, nem será considerado como base 

de cálculo para a apuração de o utras verbas, seja a q ue t.itu lo for . 

Art. 9", O Pagamento por Desempenho do Co mpone nte de Qualidade das ec.1uipes 

saúde do. familia e equipes de saUde bucal na Atenção Primária á Saúde - APS previstos na 

presente Lei será conced ido aos pro fissionais enquanto houver a garantia de repasse de recursos 

federai s pelo Ministério da Sallde. 

Art. 10. Poderá o Chefe do poder Executivo cdi!ar Decreto Municipal para 

regulamenLar e81a Lei no que couber, 

Art. 1 t. A.s despesas decorrentes da presente lei correrão a conta das dotações 

consignadas no orçamento vigente. 

A rt. 12. A presente Lei entrarâ em vigor na dala de sua publicação, com efeitos 

ju ridicos a partir da parcela ele ma io de 2024, revogadas as disposições em con1rário, em especial a 

Lei Munic ipal n° 266/2021. de 23 de abri l de 202 1. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo- Piaui, 30 de agosto de 20 24. 

ADEILSO N ANTAO DE CAR VALHO 
Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plcnlirio da CàmAra Munic ipal na dat a ~ Z:l~ 1.tt·~,Q e 

encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 30 1_!2.~ . .J 202ft. 

SANCIONADA 

Nesla Data, 80 / 08 t '?O?fr LEI MUNICIPAL 
Nº 355 

i¼ZJS?QJ~ 

PROMULGADA 
Neala 0 010, ... J?iQ • .1.QS ,7C2Çj__ 
PubHquo--.so, RogU.tro--ua -

-Ad.i..w..n ,A"NC\i' sà.l w•Jt•Ô,<., 
Adoll•on AnlOo de Cervalho 

CPF: OSZ.400.C83-70 
Prefeuo MunlcJpe1 

Sl!e: \\'\\w.ftançlscomaccdo.pi.gov.br 
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PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA FELIPE ROD. COELHO, 483 
41522202/0001·80 Exemicio: 1024 

DECRETO Ng 53 , DE 30 DE AGOSTO DE 2024 -LEI N.262 

Abre no orçamento v~ente crédito adidonal suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo .- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$70. 000 , 00 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

70.000,00 

02 15 01 Fundo MuoopaJ do Saúdo 

52 10.301.1002.2205.0000 Man~enção do Programa Saúdo da Famíia • PSF 50.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 
600 T ransferêocias Furro a Furxfo de Rect.rSOS do SUS provenienles do Govooio Federal • Bloco de Mar 
999 000 Nâoseapli:a 

02 24 01 Secrelatla Mundpal de Transportes e Selvços PltiKX>S 

551 15.452.1001.2252.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Maoolenção dos Serviços de linpeza Pú~i:a 
OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
Recursos não \flflC1.lados de lmposlos 
Nãoseapli:a 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 24 01 Secrelaria Mu~ de Transportes e SeM;os Pú~M:OS 

555 15.752.1001.2254.0000 
3.3.90.39.00 
751 
999 000 

Anulação ( • ) 

lnkaeslrulura Mais Forte •10.000,00 
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURIDICA F.R.Grupo: 1 751 00 
Recursos da Conlriluição para o Custejo do SefViço de Iluminação f>Wi:a · COSIP 
Nâoseaplica 

-70.000,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTENOR CAVALCANTI OE SOOSA 
CONTADOR 

Queimada NM~~§ófe1'ÀGOSTO de 2024 

PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA FELIPE ROD. COELHO, 483 
41522202/0001-AA e--•--rclclo: 2024 

RODRIGO ASSUEB DE AMORIM LEITE 
SEC.OE FINANÇAS 

059.445.123-00 
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LEI N" 355/2024. DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

INSTITUI E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM BASE
NA PORTARIA GM/MS N^' 3.493. DE 10 DE ABRIL DE 2024. QUE
INSTITUI NOVA METODOLOGIA DE COFINANCIAMENTO

FEDERAL DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE NO
ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), A REALIZAR A

NORMATIZAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS
FINANCEIROS REFERENTE AO COMPONENTE DE QUALIDADE
PARA AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF). EQUIPES DE

SAÚDE BUCAL (ESB) E EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS
(EMULTI), DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO. ESTADO DO

PIAUÍ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ,

faço saber a todos, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1". Fica instituído o novo incentivo variável de pagamento do componente de

qualidade para as equipes de saúde da família e as equipes de saúde bucal na atenção primária à

saúde - APS, com base na Portaria n° 3.493, de 10 de abril de 2024 do Ministério da Saúde, em

substituição ao extinto programa Previne Brasil, contido na Lei Municipal n° 266/2021, de 23 de

abril de 2021.

§ r. o pagamento do componente de qualidade de que trata esta lei será aplicado às

equipes de saúde da família, de saúde bucal e eMuIti, cadastradas e cofinanciadas pelo Ministério

da Saúde.

§ 2”. O incentivo disciplinado neste dispositivo não se trata de incentivo novo, mas, de

atualização legislativa à luz das reformas positivadas na norma recente, não havendo assim

aumento de despesa.

Art. 2". A Gratificação por Desempenho através do Componente de Qualidade a que

se refere esta Lei será calculada mediante o cumprimento dos indicadores alcançados, transferidos

mensalmente fundo a flmdo, pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde e

recalculados a cada quadrimestre, considerando as classificações : ótimo, bom, suficiente e regular.

§ 1°. O montante recebido pelo resultado da avaliação será repassado aos profissionais

e trabalhadores da Saúde, conforme distribuição do recurso financeiro repassado pelo Ministério

Sile: www.franciscomaccdo.pi.gov.br
E-niail: prefeitura@franciscomaccdo.pi.gov.br
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da Saúde a cada quadrimestre avaliado, que será regulamentado e fixado através de Decreto

Municipal.

§ 2". O recalculo será realizado considerando os períodos de janeiro a abril, maio a

agosto e setembro a dezembro que subsidiará o custeio do incentivo financeiro de qualidade do

quadrimestre posterior.

§ 3®. Nos casos de cadastros de eSF, eSB e eMulti referente a nova homologação, o

incentivo será transferido mensalmente e considerando a classificação "bom" até o seu segundo

recálculo.

§ 4°. Ao final de cada ciclo anual será devido no mês subsequente ao último

quadrimestre, pagamento de incentivo adicional do componente de qualidade em parcela única,

considerando a média de alcance dos resultados do ano, que deverão ser repassados integralmente

aos profissionais integrantes das equipes.

Art. 3". O Ministério da Saúde definirá os indicadores, metodologia de cálculo e as

metas para o incentivo financeiro do componente de qualidade, conforme Nota Técnica a ser

publicada pelo órgão competente.

Art. 4°. O pagamento mensal da Gratificação por Desempenho através do

Componente de qualidade estará vinculado ao resultado obtido pelas respectivas avaliações do

Ministério da Saúde.

§ 1®. O pagamento mensal ficará sujeito ao repasse dos recursos pelo Ministério da

Saúde para cada equipe contemplada.

§ 2°. O incentivo financeiro do componente de qualidade para as eSF, eAP, eSB e

eMulti será transferido e pago aos profissionais, durante doze meses, considerando a referência

dos valores da classificação "bom", conforme disposto no Anexo XCIX-B à Portaria de

Consolidação GM/MS n°. 26, de 2017, bem como a portaria de n°. 23.493, de 10 de abril de 2024

do Ministério da Saúde.

Alt. 5°. Farão jus à Gratificação de incentivo do Componente Qualidade da Saúde da

Família (eSF), Saúde Bucal (ESB) e equipe Multiprofissional (eMulti) os servidores públicos

efetivos, contratados e comissionados, ocupantes dos cargos;
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I, Equipe de Saúde da Família - eSF: Enfermeiro (a), Auxiliar/ / Técnico de

Enfermagem, Agente Comunitário de Saúde;

II. Equipe de Saúde Bucal - eSB: Cirurgião-Dentista e Técnico em Saúde Bucal/

Auxiliar em Saúde Bucal;

III. Equipe Multiprofissional -

Multiprofissional de Apoio à Atenção Primária;

eMulti; todos os integrantes da Equipe

IV. Avaliador, Coordenador (a) da APS, Coordenador (a) de Vigilância em Saúde,

Coordenador (a) da Saúde Bucal e Coordenador (a) da eMulti, desde que estejam contribuindo

efetivamente para alcançar o cumprimento dos indicadores de desempenho do programa.

§1. Para fazer jus ao incentivo, todos os profissionais citados nos itens I, II, III e IV do

caput deste artigo devem está devidamente cadastrados no CNES e integrarem as respectivas

equipes avaliadas em cada estabelecimento de saúde.

§ 2®. Não farão jus à Gratificação por Desempenho através do Componente de

Qualidade;

I. Os Servidores e Profissionais que, no mês de referência para o repasse do recurso,

estiverem em gozo das seguintes licenças ou afastamentos;

a) Licença Maternidade ou adoção;

b) Licença-Prêmio/assiduidade;

c) Licença para tratar de assuntos particulares;

d) Licença para atividade Política ou Classista;

e) Afastamento com ou sem ônus, para outro órgão ou entidade da administração

direta, autarquias e fundações a nível municipal, estadual ou federal;

II. Os Servidores ou Profissionais Inativos;

III. Os Servidores ou Profissionais que no desempenho de suas funções tiverem menos

de 80% (oitenta por cento) de presença e participação nas atividades de Educação Permanente em

Saúde e reuniões de planejamento, bem como em atividades de educação em saúde, sem que haja

justificativa plausível.
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IV. Os Servidores ou Profissionais que apresentarem faltas superiores a 05 (cinco)

dias, dentro de um período de 30 (trinta) dias, contínuas ou fracionadas, exceto quando

justificadas com atestado médico;

V. Os Servidores ou Profissionais que se ausentarem nas capacitações e reuniões

inerentes aos Programas de Atenção Primária à Saúde que se referem a suas competências e

atribuições, salvo quando justificativas feitas previamente e aceitas pela respectiva Coordenação;

VI. Profissionais bolsistas em programas de provisão da APS criados pelo Ministério

da Saúde, integrantes do programa mais médicos ou qualquer outro programa que seja vinculado

diretamente ao Ministério da Saúde.

§ 3®. Em todos os casos de perda do direito ao incentivo, o valor correspondente ao

profissional será revertido para o Fundo Municipal da Saúde para que seja aplicado nas demais

despesas autorizadas pela Portaria GM/MS n° 3,493, de 10 de abril de 2024.

Art, 6". Do valor global do recurso financeiro pertinente ao repasse inerente ao

"Pagamento por Desempenho" repassado mensalmente ao Município pelo Ministério da Saúde

será distribuído segundo os percentuais a seguir:

I. Doa valores repassados para a eSB e eSF, 60% (sessenta por cento) do total será

destinado ao pagamento de Gratificação por desempenho do Programa rateado entre os

profissionais das respectivas equipes de acordo com o desempenho realizado e 40% (quarenta por

cento) distribuído entre a gestão e avalição dos programas, respeitadas as proporções estabelecidas

por Decreto Municipal

II. Dos valores repassados para a Equipe Multiprofissional - eMulti, 100% (cem por

cento) do total será destinado ao pagamento de Gratificação por desempenho do Programa rateado

entre os profissionais das respectivas equipes de acordo com o desempenho realizado.

Art. 7°. O pagamento das Gratificações por Desempenho através do Componente de \

Qualidade será mantido enquanto cada equipe se mantiver nas condições de avaliação especificada

em portaria, atrelados ao repasse financeiro do Ministério da Saúde ao Município de forma fundo

a fundo.

Art. 8". O Pagamento por Desempenho do componente de Qualidade das equipes de

saúde da família e equipes de saúde bucal na Atenção Primária à Saúde—APS em nenhuma
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hipótese será incorporado ao salário do profissional beneficiado, nem será considerado como base

de cálculo para a apuração de outras verbas, seja a que título for.

Art. 9“. O Pagamento por Desempenho do Componente de Qualidade das equipes

saúde da família e equipes de saúde bucal na Atenção Primária à Saúde - APS previstos na

presente Lei será concedido aos profissionais enquanto houver a garantia de repasse de recursos

federais pelo Ministério da Saúde.

Art. 10. Poderá o Chefe do poder Executivo editar Decreto Municipal para

regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 11. As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta das dotações

consignadas no orçamento vigente.

Art. 12. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

jurídicos a partir da parcela de maio de 2024, revogadas as disposições em contrário, em especial a

Lei Municipal n° 266/2021, de 23 de abril de 2021.

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo- Piauí, 30 de agosto de 2024.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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